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Assunto: COMUNICADO COMOB/DMOB N° 18, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

ASSUNTO: CONCURSO DE REMOÇÃO – QUADRO DE APOIO ESCOLAR – 2026 – 

FASES DA COLETA INTERESSADOS: UNIDADES REGIONAIS DE ENSINO – URE 

 

Prezados Diretores de Escola/Escolar, GOE e AOE,  

 

Segue Comunicado COMOB/DMOB N° 18, de 09 de março de 2026. Assunto: 
Concurso de Remoção – Quadro de Apoio Escolar – 2026 – Fases da Coleta 
Interessados: Unidades Regionais de Ensino – URE para ciência inequívoca de todos 
em anexo a esta rede.  

Ressaltamos a etapa Unidade Escolar:  

Procedimentos para confirmação de vagas Unidade escolar – período de 16/03/2026 a 
18/03/2026  

Com base no levantamento prévio do módulo e do contingente da unidade escolar, 
conforme a legislação vigente, o Diretor de Escola/Diretor Escolar deverá acessar o 
Portalnet (http://portalnet.educacao.sp.gov.br), no menu “Concurso de Remoção – 
Perfil Escola”, onde se encontra disponível o “Manual de Confirmação de Vagas”.  
 
Na aba “Cadastro/Confirmação de Vagas”, o Diretor de Escola/Diretor Escolar deverá 
confirmar as vagas levantadas pelo sistema para os cargos de:  
 
• Agente de Organização Escolar;  
• Secretário de Escola;  
• Agente de Serviços Escolares;  
• Assistente de Administração Escolar.  
 
Em caso de concordância, deverá ser registrado “SIM”. Havendo discordância, deverá 
ser registrado “NÃO”, com a devida justificativa no campo específico, informando a 
quantidade correta de vagas a ser considerada pela URE 
 
Atenção: deverá ser informado exclusivamente o número de “vagas iniciais”. Entende-
se como “vagas iniciais” as vagas disponibilizadas para remoção, e não o módulo 
escolar. Para o levantamento de vagas, deverá ser observado o disposto no artigo 3º 
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da Resolução SE n° 12/2017, especialmente quanto aos servidores que não integram 
o módulo da unidade escolar. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Geandro de Oliveira 

Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino Norte 2 


